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São Gonçalo do Amarante - CE, 02 de julho de 2024

1. ABERTURA

A llma. Agente de Contratação do Município de São Gonçalo do Amarante - CE, Sra. Helayne

Franquele Soares Rocha, vem instaurar nesta data o presente processo de INEXIGIBILIDADE DE

LtctTAçÃo visando à CoNTRATAçÄO DE APRESENTAçÃO ARTfSflCA DO CANTOR GERATDO

AzEvEDo No PRoJETo "ENCONTRO INESQUECÍVET, COM EIBA RAMALHO, PARA O FESTIVAT

EscARGoT E FRUTos Do MAR, qUE ACONTECERÁ NO DIA 31 DE AGOSTO DE 2024, NO DISTRITO

DA TA1BA, EM sÃO GoNçALO Do AMARANTE - CE, considerando os termos do artigo 74, inciso ll

da Lei Ne. 14.133/21.

2. JUSTIFICATIVA

A razão da presente contratação procede, principalmente, dos seguintes motivos:

Festivat do Escargot e Frutos do Mar, é um evento tradicional de São Gonçalo do Amarante,

que une boa gastronomia com shows musicais de artistas consagrados da Música Popular

Brasileira.

O evento conta com ilhas gastronômicas, concurso que premia o melhor prato, feira de

artesanato, dois palcos, sendo um no Mirante (Palco Sol Maior) e outro na Praça Principal da Taíba

(palco das Marés), e o espaço Escargot Kids, que possui uma programação voltada para as crianças.

Além de proporcionar acesso à cultura, o direito ao lazer e promoção do bem-estar social,

contemplando todas as idades, o Festival possibilita a geração de emprego e renda, fortalece o

turismo, a rede hoteleira, o comércio e os artesãos, trazendo benefícios para os empreendimentos

locais, para a população e para a economia do município
por se tratar de uma festividade de grande porte que se tornou referência, cada edição busca

proporciona experiências que mantenham o interesse e a interação do público, ocorrendo

apresentações de artistas locais, regionais e de renome nacional.

Baseando-se nas vinte e duas edições anteriores, este ano chegando a sua vigésima terceira,

se faz necessária a contratação de atração consagrada pela crítica especializada e opinião pública,

que atenda ao público alvo presente nesse evento, que possua um preço coerente, razoável e

proporcional do preço praticado a ser desembolsado pela Administração, assegurando os direitos

difusos sociais e culturais da população gonçalense e visitantes.

Nesse contexto, apresentamos o documento de formalização de demanda, voltado a

contratação de atração artística para apresentação no XXlll Festival do Escargot e Frutos do Mar,

com total observância das normas vigentes em nossa legislação.

3. FUNDAMENTO JURIDICO

Como é sabido, a licitação para contratação de obras, serviços, compras e alienaçöes é uma

exigência constitucional, parå toda Administração Pública, conforme ditames do artigo 37, XXI da

cFl88.
artigo 37- (omissis)

"XXl - ressalvados os casos especificados na

legislação, as obras, serviços, compras e alienações

t ,/v ri
"t4rnooo*ro
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serão contratados mediante processo de licitação

pública que assegure igualdade de condiçöes a todos

os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam

obrigaçöes de pagamento, mantidas as condiçöes

efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual

somente permitirá as exigências de qualificação

técnica e econômica indispensáveis à garantia do

cumprimento das obrigações."

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a

competição, em especial nos casos de:

ll - Contratação de profissional do setor artístico,

diretamente ou por meio de empresário exclusivo,

desde que consagrado pela crítica especializada ou

pela opinião Pública;

para regulamentar os procedimentos licitatórios e essas eventuais ressalvas foi então criada a

NLL Lei Ne. 14.133/21, mais conhecida como Lei de Licitações e contratos Administrativos.

Todavia, existem certos casos em que a administração pode ou deve deixar de realizar

ticitação, tornando-a dispensada, dispensável e inexigível'

lnexigibilidade, no sentido literal do termo, é aquilo que deixa de ser exigível; que não é

obrigatório ou compulsório. JEssÉ ToRRES PEREIRA JUNIOR cuida do assunto asseverando que

,,licitação inexigível equivale à licitação impossível; é inexigível porque impossível; é impossível

porque não há como promover-se a competição"'

Ora, em regra exige-se a licitação, com vistas a obter a proposta mais vantajosa dentro de um

universo de competidores. Assim, quando a Administração visa a aquisição de um bem ou a

contratação de um determinado serviço, pesquisa no mercado várias empresas que possam

atender à sua necessidade.

A aquisição de um equipamento ou serviço comum pode ser feita por meio de múltiplos

fornecedores/prestadores de serviço, que comercializem esse tipo de produto/serviço. Muitos

interessados em condição de serem contratados podem fornecer à Administração, desde que

atendidos os pré-requisitos documentais e as especificações da contratação. Há todo um universo

de competidores. Da mesma forma em relação aos objetos a serem contratados, os quais

claramente se tratam de bens ou serviços corriqueiros, cuja oferta está fácil e ordinariamente

disponível no ,,mercodo podrão" dada a sua multiplicidade, fato este que justifica a abertura de um

procedimento licitatório.
Assim, ante à possibilidade de concorrência, imperiosa está a realização do certame para a

obtenção da melhor proposta, dentro das regras estabelecidas que guardam a isonomia entre os

competidores.
Diante disso, a regra é licitar, pois a escolha de um determinado fornecedor sem o devido

procedimento licitatór¡õ, favorecendo apenas um dentre muitos, quando existem vários com 
fr,

possibilidade de contratação, inexoravelmente, irá quebrar o equilíbrio da competição, ferindo -$
frontalmente o princípio da isonomia.

Entretanto, quando a Administração necessita adquirir um bem ou contratar um determinado

serviço, que possui características especiais e especificações ímpares, não existentes usualmente
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no "mercado podrão", torna-se impraticável a realização de licitação, pois o universo de

competidores é restrito.
Nessa situação, a regra de licitar para se obter a proposta mais vantajosa dentro de um

universo de fornecedores, dá lugar à sua excecão de não licitar, pois o objeto assume uma

característica de tamanha sineularidade que se torna incompatível realizar uma competição, em

razão da particularidade do objeto almejado pela Administração, haja vista que apenas um bem ou

serviço específico, com certas características, irá satisfazer o interesse público. Como afirma CELSO

ANTONIO BANDEIRA DE MELLO, "Só se licitam bens homogêneos, intercambiáveis, equivalentes.

Não se licitam coisas desiguais."
Logo, a lnexigibilldade de licitação deriva da inviabilidade de competição. Esta é uma

consequência que pode ser produzida por diferentes causas que consistem nas hipóteses de

ausência dos pressupostos necessários à licitação.

Destaque-se que em todos os casos de inviabilidade de competição existe um objeto singular'

A singularidade consiste na "impossibitidade de encontrar o obieto que satisfaz o interesse público

dentro de um gênero padronizodo, com uma cotegoria homogêneo". É aquele que poderia ser

q ua lificado como infungível.
Nesse diapasão, cumpre analisar de forma geral o enquadramento legal da contratação de

serviços artísticos, à luz dos critérios estipulados no art. 74, inciso ll, da NLL Lei Ne. L4.t33/21.

Com efeito, a lei de licitaçöes declara textualmente inexigível licitação quando se trate de

contratação de "profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou através de empresário

exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública."

JORGE ULISSES JACOBY FERNANDES (in Contratação Direta sem Licitação. 5e ed. Brasília

Jurídica. 2004, p. 6L3-622) lembra que para a regularidade dessa contratação direta existem três

requisitos, além da inviabilidade de competição:l) que o objeto da contratação seja o serviço de

um artista profissional; 2) que seja feita diretamente ou através de empresário exclusivo; 3) que o

contratado seja consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública.".

Ressalte-se que a contratação de um artista, considerada como inviabilizadora da

competição, constitui típica obrigação de fazer, do tipo intuitu personae, isto é, que só pode ser

realizada diretamente pelo contratado. Portanto, há indiscutível inviabilidade de realização de

licitação, uma vez que as obras ou eventos artísticos exprimem as características pessoais de seus

autores, sendo incomparáveis entre si e, dessa forma, dificultando a definição do objeto ou os

parâmetros para avaliar qual a proposta mais conveniente.

Assim, a inexigibilidade da contratação de artistas se prende à individualidade de sua

produção intelectual ou cultural, que se caracteriza pelo que o eminente jurista Celso Antônio

Bandeira de Mello define como "singuloridade relevante" conforme trecho adiante transcrito:
"Evidentemente, o que entra em causa, para o tema da

licitação é a singularidade relevante, ou seja; cumpre
que os fatores singularizadores de um dado serviço

apresentem realce para a satisfação da necessidade

administrativa. Em suma, que as diferenças advindas da

singularidade de cada qual repercutam de maneira a

autorizar a presunção de que o serviço de um é mais (h
indicado do que o serviço de outro". #
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Com efeito, é manifesto que nem todos os serviços artísticos têm esses predicados. Somente

os artistas que por sua consagração pela crítica ou público gozam dessa circunstância especial,

marcante para a população ou para a Administração Pública, e se revestem desse caráter singular.

Segundo os critérios estipulados na NLL no art. 74, inciso ll, da Lei Ne. 14.133/21, pode-se

claramente perceber que maior relevância se deve dar à consagracão do artista a ser contratado.

Diante da consagração da artista, vislumbra-se a natureza incomum do servico, se enquadrando ao

conceito legal estatuído no dispositivo da Nova Lei de Licitações. Desse modo, a singularidade do

objeto pretendido pela Administração é o ponto fundamental da questão'

Diante do exposto, vê-se que o caso em questão se enquadra perfeitamente no dispositivo

em que a lei classifica como licitação inexigível, pois a natureza dos serviços pretendidos conduz à

possibilidade da ressalva licitatória.

¿. R¡ZÃO oR eSCOUe oA COTnRIAOR- COIUS¡c RaCÃO pOpUUR

Geraldo Azevedo de Amorim nasceu em Petrolina, Pernambuco, no bairro Jatobá (então zona

rural da cidade), à beira do Rio São Francisco. Conviveu com a música desde os seus primeiros anos

de vida: sua mãe, Dona Nenzinha, professora, cantava e promovia eventos culturais na escola que

funcionava em sua própria casa; nestes eventos, aos quatro anos de idade, Geraldo já cantava e se

apresentava.

Aos cinco anos de idade, ganhou seu primeiro violão (confeccionado pelo pai, José Amorim) e

inspirado pela família, arrisca os primeiros acordes. Mais tarde, na adolescência, com o surgimento

da bossa nova, Geraldo encanta-se pela música de João Gilberto, e passa a estudar violão com mais

afinco, chegando a frequentar bailes apenas para observar e aprender novas harmonias com os

músicos.

Sua carreira musical inicia-se ainda em Petrolina, quando é convidado para trabalhar com

Reinaldo Belo em um programa de rock na difusora da cidade. Logo é criada a primeira rádio de

petrolina, Emissora Rural "A Voz do São Francisco", onde Geraldo é convidado para apresentar o

programa ,,por Falar em Bossa Nova"; anos depois, é chamado para integrar o Srupo Sambossa'

Em 1965, funda o grupo Raiz, baseado nas artes teatrais, literárias e musicais' Conhece um

dos seus mais importantes parceiros, o compositor e produtor carlos Fernando e trabalha na

produção musical das peças de Emilio Borba Filho, no Teatro Popular do Nordeste, onde faz

melodias para os poemas dos espetáculos. Nos finais de semana, tratava de animar o Bar Aroeira,

apresentando cirandeiros e bandas de pífano ao quadro cultural de Recife. Ainda com o grupo Raiz,

é convidado para um programa quinzenal na TV Jornal do Commercio (Canal 2); Geraldo apresenta

o quadro "Chegou a Yez" , Conhece Eliana Pittman, cantora e atriz que, na época, acompanhava O

seu pai, o clarinetista Booker Pittman.

Em 1966, compöe'Aquela Rosa', sua primeira composição completa, em parceira com Carlos &,
Fernando; a música é gravada por Teca Calazans e inscrita no Festival de Música Popular do Y

Nordeste, tornando-se a canção vencedora. Em L967, Geraldo assume a direção musical do 2s

Festival de Música do Nordeste e é considerado um dos melhores violonistas da época'
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Neste mesmo ano, é convidado por Eliana Pittman para acompanhá-la em seu primeiro show

solo, já que o pai da cantora encontrava-se impossibilitado de continuar sua carreira. Geraldo

resiste, mas com a insistência dos amigos, acaba aceitando e mudando para o Rio de Janeiro, onde

acompanha e integra a banda do show "Eliana em tom maior"

Em2OL4, ao lado de Elba Ramalho, lança o projeto "Um Encontro lnesquecível", no qual os

dois artistas comemoram 40 anos de amizade cantando os sucessos que marcaram ambas as

carreiras.

Em julho do mesmo ano, Geraldo Azevedo bate recorde de público no espaço cultural Circo

Voador, no tradicional Arraiá do Circo com Geraldo Azevedo.

Geraldo apresenta quatro formatos de shows: "Yoz e Violão", "Carnaval", "São João", "Em

Família" e "Um Encontro lnesquecível", mostrando a sua versatilidade como um dos grandes

artistas brasileiros.

Em 2015, estreia o show "Noites de Frevo", no Circo Voador, levando o frevo às terras

cariocas, uma prévia do Carnaval pernambucano. Um ano depois, realiza o mesmo show, desta vez,

gratuito, e conquista mais um espaço na trad¡ção da Lona Carioca.

Em 201.6, recebe o título de Doutor Honoris Causa pela Universidade do Vale do São Francisco

(UNIVASF), Universidade do Estado da Bahia (UNEB) e Faculdade de Ciências Aplicadas e Sociais de

Petrolina (FACAPE), por sua contribuição à cultura e à arte brasileira. A solenidade aconteceu na

sua terra natal, Petrolina.

Em abril, Geraldo grava o projeto "Depoimentos para a Posteridade", realizado pelo MIS -
Museu da lmagem e do Som, gu€ reúne depoimentos de personalidades da arte e cultura

brasileira.

^ 
As músicas 'Caravana', 'Barcarola do São Francisco', 'Talismã' e 'Moça Bonita' integram a

trilha sonora da novela "Velho Chico", da TV Globo

5. JUSTIFICATIVA DE PRECO

A responsabilidade e o eficiente emprego dos recursos do erário deve ser meta permanente

de qualquer administração. Considerando esse aspecto, a Secretaria Municipal de Cultura

constatou que os valores praticados pela empresa contratada são perfeitamente compatíveis com

aquele praticado pela referida empresa junto a outros órgãos/entes em ações semelhantes,

utilizando-se da mesma forma de contratação, conforme comprovação em anexo.

Assim, o valor da contratação será de R$ I5O.OOO,OO (CENTO E CINQUENTA MIL REAIS),

referente a apresentação artística com duração de 01h30min (uma hora e trinta minutos),

Em favor de GERACAO PRODUTORA LTDA-EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita

no CNpJ Ne. 27.839.992/OOOL-00, com sede na Rua Efigenio de Sales, n' 161, Cosme Velho, Rio de

Janeiro/RJ, CEP:22.241-150, E-mail: seracao@eeraldoazevedg.go('!:r.b.r.
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V. TOTALQUANT v. ulu¡tÁR¡oUNIDITEM oescnrçÃo

n$ tso.ooo,oosERVrçO 01 RS 15o.ooo,oot

nçÃo DE RenrserurnçÃoCONTRAT

RnrísrcR Do cANToR GERALDo

AZEVEDO NO PROJETO "ENCONTRO

rrurseurcÍvEL" coM ELBA RAMALHo,

PARA O FESTIVAL ESCARGOT E FRUTOS

Do MAR, euE AcoNrrcEnÁ No DtA 31

DE AGOSTO DE 2024, NO DISTRITO DA

TAÍBA, EM sÃo GoNçALo Do
AMARANTE _ CE.

e. oorncÃo oRcAMENTÁnrn E FoNTE DE REcuRsos

Os recursos necessários ao custeio da despesa oriunda com a presente contratação

encontram-se devidamente alocados no orçamento municipal para o exercício de 2024 do FUNDO

MUNtctpAL DA CULTURA, classificados sob o código: ooraçÃo oRçAMENtÁnla: 1302 13 392 0041

z.Los neRlrznçÃo DE FEsrEJos E EVENTos nARA pRoMoçÃo DAS TRADIçörs oo vurulcíplo,

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 OUTROS SERV. DE TERC. PESSOA JURíOICR, SUB ELEMENTO

3.3.90.39.23 FESTTVIDADES E HOMENAGENS, FONTE DE RECURSO: 1500OOOO0O RECUnSOS tttÃO

VINCULADOS DE IMPOSTOS.

-)t'&-i¡P^4,,{*-..,
HELAYNE FRANQUELE SOARES ROCHA

Agente de Contratação do Município de São Gonçalo do Amarante

prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante - Estado do Ceará Rua lvete Alcântara, no 120 - CEP: 62.670-000 -
São Gonçato do Amarante - Ce Éonelrax: (85) 3315-4100 - CNPJ no 07.533.656/0001-19 - CGF 06'92o.237-0 E-mail;

prefeituramunicipal@pmsga.com.br - Site: http://www.saoooncalodoamarante.ce'qov.br/


